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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  137/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  72/2022 

PRAZO: 15 de setembro de 2022 a 14 de setembro de 2023. 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG nQ 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa AGRO TD+ COMÉRCIO DE PLANTAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Estrada Guidoval - Dona Euzebia, s/n, zona rural, na cidade de Guidoval (36.515-000), 

Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  21,664.553/0001-19, neste ato 

representado pelo Sr. André Carlos Varela Fernandez, portador do CPF sob o n 2  118.236.218-

48 e RG n 9  22.557.748-3, a seguir denominada DETENTORA (CONTATOS: 

agrotd2015@hotmail.com  / (32)3453-1162 / (32)9.8899-1162), vencedora da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 72/2022, do tipo menor preço por LOTE, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE PLANTAS E 
MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  
1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 

2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores, 

Decreto Federal n2 10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as 

especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independente de sua transcrição e conforme discriminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, d 

15 de setembro de 2022 a 14 de setembro de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8,666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro de 

preços correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e 

conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes Mudas de Plantas e lnsumos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2635 3,3.90.30.11 

3875 3.3.90.30.31 03.001.04.122.0003.2.006 

2637 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 13.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 33.90.30.31 - Sementes Mudas de Plantas e Insumos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 3892 3.3.90.30.11 
05.001.12.361.0013.2.012 3891 3.3.90.30.31 

3893 13.90.30.99.10 
00 05/01 000 2.011 CRECHES 248 3894 3.3.90.30.11 

05.001.12.365.0012.2.011 3895 3.3.90.30.31 

~W896 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes Mudas de Plantas e Insumos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 309 3897 3.3.90.30.11 

05.003.27.812.0018.2.019 3898 3.3.90.30.31 

3899 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 -- Sementes Mudas de Plantas e Insumos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 601 3900 3.3.90.30.11 
06.001.10.301.0019.2.027 3114 3.3.90.30.31 

2830 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  

AGRO TD* COMERCIO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes Mudas de Plantas e Insumos 

DesdobramentodaDespesa:3.3.90.30.99.10 - OutrosMateriaisdeConsumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 386 3901 3.3.90.30.11 

3902 

_ 
3.3.90.30.31 07.001.20.606.0024.2.048 

3903 

_ 
_3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes Mudas de Plantas e Insumos 

DesdobramentodaDespesa:3.3.90.30.99.10 - OutrosMateriaisdeConsumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 419 3904 3.3.90.30.11 
08.001.15.452.0027.2.052 3905 3.3.90.30.31 

3906 3.3.90.30.99.10 
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 409 2636 3.3.90.30.11 

08.001.15.452.0027.2.052 2609 3.3.90.30.31 

3907 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes Mudas de Plantas e Insumos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 3908 3.3.90.30.11 

Indústria, Comércio e Serviços 3909 3.3.90.30.31 
09.001.22.661.0033.2.059 3910 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes Mudas de Plantas e Insumos 
Desdobramento daDes pesa: 3.3.90.30.99.10 -  Outros Materiais deConsumo 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e Fomento 503 3911 3.3.90.30.11 

ao Turismo 3912 

_ 
3.3.90.30.31 

09.002.22.695.0033.2.063 r_3913 

_ 
_3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes Mudas de Plantas e Insumos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1055 3914 3.3.90.30.11 
PSB - Indivíduos e Famílias 3915 

_ 
3.3.90.30.31 

AGROTD,COMRCIODf 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
10.001.08.2440023,2.116 3916 3.3.90.30.99.10 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1012 3917 3.3.90.30.11 

3918 3.3.90.30.31 PSE - MAC - Crianças e Adolescentes 

3750 3.3.90.30.99.10 - 10.001.08.243.0034.6.072 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes Mudas de Plantas e Insumos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 523 3919 3.3.90.30.11 

Social 3920 3.3.90.30.31 
10.002.08.244.0023.2.036 3921 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes Mudas de Plantas e Insumos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 915 3922 3.3.90.30.11 
Adolescente - EMIA 3923 13.90.30.31 
10.003.08.243.0022.6.044  3924 3.3.90.30.99.10 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.11 - Material Químico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.31 - Sementes Mudas de Plantas e Insumos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 539 3925 3.3.90.30.11 

11.001.18.541.0026.2.043 3926 3.3.90.30.31 

3927 3.3.90.30.99.10 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

AGROTD+ COMERCIO 
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Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93, 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
/GROTO. COMERCIO 0€ 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e 11d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

AGRO TD+ COMEROO M,od.t.ndç.1po. 
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que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  72/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2022. 

AGRO TD+ COMERCIO Assinado deforma digital por 
AGRO TD+ COMERCIO DE 

DE PLANTAS 	PLANTAS 
ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 	 EIRELI:216645530001 1 EIRELI:216645530001 19 

BARRETO:9673 11 0999 ANDERSON MANIQUE 	 9 	
Dados: 2022.09.20 12:23:43 

BARRETO:96731 109991 	 -0300 

1 	 Dados: 2022.09.15 16:29:18 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 André Carlos Varela Fernandez 
Prefeito 	 Agro TD+ Comércio de Plantas Elreli 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  7212022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para futuras e 

eventuais aquisições de Mudas de Plantas e Material de Paisagismo para todas as Secretarias 

e Departamentos do Município de Coronel Vivida, conforme especificações, estimativas e 

exigências descritas abaixo, 

CÓD. VALOR 
VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QNTD UN 
LC 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO R$ 

ESTIMADO R$ 

1 1 200,0 UN 10486 
CANELINHA - CINNAMOMUM ZEYLANICUM 

35,00 7.000,00  
(DE _120_A_150_CM)  

2 1 100,0 UN 10487 
EXTREMOSA - LAGERSTROEMIA INDICA (L.) 

22,00 2.200,00 
PE RS. (DE 120A 150 CM)  

5 1 20,0 UN 10490 
CANAFISTtJLA - PELTOPHORUM DUBIUM 

25,00 500,00 
(DE 120 A 150 CM)  

9 1 10,0 UN 5960 
TIPUANA, MUDA COM 1,80 A 2,00 MT DE 

30,00 300,00 
ALTURA  

13 1 100,0 UN 11869 
CEREJEIRA DO JAPAO, ENXERTADA, MUDA 

28,00 2.800,00 
DE_120_A_150_CM  

14 1 100,0 UN 11870 
MANACA DA SERRA, CONDUZIDO, MUDA 

25,00 2.500,00  
DE 80 A_170 CM  

16 1 10,0 UN 19043 
ARACA - MUDA COM ALTURA ENTRE 1,5 E 

20,00 200,00 
2,00 METROS, CAULE CONDUZIDO E ERETO  

20 1 10,0 UN 19047 
ROMA - MUDA COM ALTURA ENTRE 0,8 A 

25,00 250,00 
1,20 METROS, CAULE CONDUZIDO E ERETO  

CEREJA VERMELHA OU CEREJA DO RIO 

21 1 10,0 UN 19048 
GRANDE - MUDA COM ALTURA ENTRE 1,5 

25,00 250,00 
E 2,00 METROS, CAULE CONDUZIDO E 

ERETO  

26 1 50,0 UN 19049 
PALMEIRA RABO DE RAPOSA - MUDA COM 

250,00 12,500,00  
ALTURA _MINIMA_DE_1,50_METROS  

PALMEIRA RAFIA, RHAPIS EXCELSA. ALTURA 
28 1 100,0 UN 21606 MINIMA DE 1,301V1. COM  3 HASTES E VASO 35,00 3.500,00 

QUE COMPORTE A RAIZ  
72 1 30,0 UN 10483 DRACENA (DE SOA 100 CM) 33,00 990,00 
74 1 50,0 UN 11891 ASPARGO, MUDA COM NO MINIMO 20 CM 17,50 875,00 
75 1 200,0 UN 10482 ERICA - PLANTA (DE 20 A 30 CM) 15,00 3.000,00 
82 1 10,0 UN 5982 PLEOMELIA VERDE, TAMANHO MEDIO 55,00 550,00 
83 1 10,0 UN 5981 PLEOMELIA VARIEGATA, TAMANHO MEDIO 48,50 485,00 

84 1 30,0 UN 11893 
FORMIO VERDE, MUDA COM NO MINIMO 

20,00 600,00  
30 CM  

85 1 30,0 UN 11894 
FORMIOVERIEGATA, MUDA COM NO 

18,00 540,00 
MINIMO_50CM_DE ALTURA  

86 1 10,0 1 UN 5979 1 	KAYZUCA COM 1,00 A 1,50 MT DE ALTURA 120,00 1,200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R 40.240 00 

Valor total estimado para esta ata de registro de preços é de R$ 40.240,00 (quarenta mil 
duzentos e quarenta reais) 

AGROTD+ COMERCIO 
DE PLANTAS  
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2. Justificativa: 
2.1. O paisagismo atua como um fator de equilíbrio entre o homem e o meio ambiente, 

restaurando a paisagem natural, procura aliar conservação com contemplação, criando 

ambientes para o esporte e lazer procurando trazer benefícios à sociedade, em jardins, 

parques e praças, áreas verdes bonitas e agradáveis para passeios e descanso. Reconhecendo 

as importantes funções que a vegetação tem além de paisagística, como amenizadora do 

clima, da poluição sonora e química, promoção da biodiversidade, bem-estar dos habitantes. 

2.2. Tendo em vista a necessidade de manutenção do paisagismo do perímetro urbano, 

visando manter a boa aparência das vias, em seus canteiros centrais, trevos, rotatórias e 

outros prédios e locais públicos, melhorando o ambiente paisagístico e melhorando e 
mantendo a qualidade de vida, justifica-se a aquisição dos itens especificados neste Termo de 

Referência. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante, 

4. Avaliação do Custo: 

2,1. O custo total estimado deste termo de Referência é R$ 410.994,80 (quatrocentos e dez 

mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), conforme mapa comparativo 

em anexo. Sendo que, para esta ata de registro de preços o valor total estimado é conforme 
o item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

AGRO TG+ COMERCIO 
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6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n2123/2006,  com alterações promovidas pela Lei Complementar n2 147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7,4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 
acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
AGRO ID. cOME000 
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8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 
8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n9 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 
ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
10.4. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 
dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de cada 

Praça Angelo Mezzomo, 51 2  - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 	DE P~AS 
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item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital, 

10.5. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.6. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.6.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

à integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.6.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Dos Documentos Para a Habilitação: 

11.1. A(s) proponente(s) vencedora(s) dos itens 1 a 91 deverão apresentar ainda: 

11,1.1. Comprovação de Registro no RENASEM - Registro Nacional de Sementes e Mudas, 

como produtor ou comerciante de sementes e mudas, nos termos do art. 82  da Lei 
10.711/2003. 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CN DT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

AGRO TD+ COMERCIO 
DE PLANTAS 	 GROTV.COECDR 
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13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. De 15 de setembro de 2022 a 14 de setembro de 2023. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7,471, para as aquisições feitas pela Secretaria 
de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições 
feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Administração. 

16.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
16.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Luiz Antônio Poleselio, Decreto Municipal 
Q 7.628. 

16.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

16.9.5. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n 2  1.050-2. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 2  
1513-O. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva Vinicius Tourinho 
Secretária de Assistência Social Secretário de Saúde 

Gestor Gestor 

Elizangela Veis Sponholz Assioli Jacsel dos Santos 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto Secretário de Desenvolvimento 

Gestor Rural 

Gestor 

Luiz Antônio Poleseilo Cleuméri Bertuol 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo Secretaria de Saúde 

Fiscal Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado Secretaria de 	 Veroni Strontzk 
Assistência Social 	 Secretaria de Desenvolvimento 

Fiscal 	 Rural 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

e Turismo 

Fiscal 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 20 de Junho de 2022. 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Coronel Vivida, 14 de setembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.09.15 16:29:35 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

AGRO TD+ COMERCIO Assinado deforma digital por 

DE PLANTAS 	
AGRO TD+ COMERCIO DE 
PLANTAS EIRELI:216645530001 19 

E1RELI:21 664553000119 Dados: 2022.09.2012:2S:48-0300' 

André Carlos Varela Fernandez 

Agro TD+ Comércio de Plantas Eireli 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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'Uniprime 

UNIPRIME DO IGUAÇU - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
CNPJ na  01.848.322/0001.65 - REGISTRO JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

N41 400010756 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (DIGITAL) 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presideo'e do 000.2)110 de Administração da Ue0.im. do Iguaçu - Coopelatr,a de Coéd)Io. 
Poupança e Investimento. no uso das atribuições 77277 Une 700feleo €77011212 00972*1, convoca 01 
3.754 cooperados pata reunirem-se CI" Assembleia Geral Extraordinária 0)9 Iprn,ato dipitil 
coro transmissão cri-ãOe no dia 04 00 47.42010 de 2022, na plataforma eItfosca Zoom de 
transm i ssão. doe1amerite 02 sede da Unipn'ne 00 Iguaçu - C00p&01o8 de Crédito,  Poupança 
e Inoeslo-netilo. sOuaoa na Avenida Brasil. 910. Cito-Oro. Para p4002217. o cooperado devera 
(01SOOPVeO-Se p130 endereço eletrônico. 

),coo-) /2uu1uo'rroom.uj/s,m)rdrorJno)oçopJWN ,ns'0aUITeS/ohi6S72Yttbo 

0* 11010.105 e 'QaÕlsm' p806 Sua instalai co.artpeoodo o que deoemnio72 0817721210 $0074) 700 
011 Em puneea cooroonação as '71100. coro a p'e7ença de 213 )doi* )721ço*) do número total 0* 
cooperados: 02) Em segunda cornccç3o Os 181.30 coma presença de metade ,mais 010.00 
número 20501 de 0000*88072:03) Em terceira e útwTta convocação ,  às 10000. com  a presença 
09,00 m(neno, 10 (dez) cooperados. sendo estes apurados aravês 11270400155072 Orgilas. Serão 
deliberadas sobre as seguintes Ordens do Da, obseroacdo que o .omemo de coopeeados em 
cada convocação compreende iodos aqueles 01711 90009095 regulares de 00(5 O 0050 e que 
tenham selo admitidos no quadro social, 72)000014 weriof deste ed,la), 

1) 	)r.clusão da área de ação 771 090 0(0600 do 01282000 Mato Grosso, 
li) 	 A4'os72çdo 02 PãiIiça de Sucessão. 
III) Adequação do artigo 0321 estatuto .9221 incluindo dáusu)a de devedora soldáva 

referente 072 obcçaçSescontra(dan 70)4 Uriip.ime Ceot'al Nacional perao'e o BNDES 
e  F1NAME 

IV) Outras a)t.açAes necessárias para  adequação do Estatuto Soc.a. 

P.ic 0.ccu. 1 9oe ..t.-b,. 092022 

~deS*um 

M72JN72CIP1O DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PAiSANA 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 5112022 

DATA' 31(08122 	ABERTURA' 15109122 PROPOSTAS ATE: 08:00 DISPUTA,  0:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO: P30 DE PROJEÇÃO, SOM DE RUAS  SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO, TENDAS. BANHEIROS Ou(MICOS, GRUPO GERADOR E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS 
EDUCATIVAS. ATENDENDO AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. cosloImo dlsabnioedo no objeto do 

.editei. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 81/2022 

DATA 31108/22 	ABERTURA: 15/0902 PROPOSTAS ATE: 08:00 DISPUTA: 10:50 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO. KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA DE 
SONORIZAÇAO, TENDAS, BANHEIROS QUIMICOS, GRUPO GERADOR E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS 
EDUCATIVAS. ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: conforma dsccmu.ado no objeto do 
presente edUe& 
A publicação 072 101297a dos aios .ome encontra-se dispeoioei 00 seguinte endereço CeltOnicO: 

90 .Onn'A90000010:P.VL0  em.  0"091L  -conforme autorizado pala Lei Munolpal n 3063, de 20 de 
meio de 2027, regulamentada p elo P690210 n o  7691, de 14 de julho .402021. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE NOVA DATA DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕ5ICO N°07/2022 

Registro de Preço. 50/2022 

2ASG 909979 

O r'lunicipio de Eoni Sucesso do Sul/PO. Comunica que realizará o Pregão Eletrônico 00 

67/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado a aqulslçõ.s de móveis sob 
medida e móvel, em geral para atender aos departamentos municipais, 
conforme projetos anexos, conforme quantidades, conforme projeto. anexo. 
.spe.IitIc.çSas • condições descritas no Termo de Referência constante do 
Anexo I. A sessão do pregão eletrônico será realizada através do sire 
www,000,br/comoea12/ot - br no dia 1411012022, à. 09h00rnIn. O edita) 
encontra-se disponiuel 00 endereço eletrônico: www,bomsucesoodosul,or.eoo,br. 
podendo também ser solicitado pelos e-mols pregoero_bssi)0irotmaiI.com  doo 
iicitecoes)0bssul.pr.qov.br . Obs. edital exclusivo para rnicroempresa (ME), empresas de 
pequeno porte (EPP( e microeropee0dedor individual (MIEI), nos lermos do art. 3 0  e 
aro, co e, da lei complementar 123/06 e lei complementar 147114. lnion'nações pelo 
fone (46) 3234'1135 ou cor e-mail. 

6orr Sucesso do Sul, 22 de setembro de 2022. 

MUNICíPIO DE SOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 60.674.10010001-86 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 0€ PREÇOS N 21412022 
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Sooa,. do S., 21 ao Solonaons 2022. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P4 253/2022 

,e.500 .o.in*õoaco 57201772.006152000* 872Ç0t48  50)0001 

8100.1720 U000lO,e 07 9512062- HOMOLOGADO III: 0210912002. 

v,oIIoc.a: 00(2081(17.21714. 61/0916022020)09)2020i, 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 22012022 
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MUNICIPIO SE CHOPINZINHOIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Mudobd.d.: 
 

Pregão. Eait9I 77 1 1 1r2022.  Fone.: E10I,0e7260. Local: Otto. iASnsvu.30u.0e,OOe'671151'54'Sd 

Date da Loutação' Na 1209 outubro 022022.07209:50 leonol hoeu. Objeto: R.gishn Da Preços. De 
Modeleas E Produtos Anos. Por. VonutsoçIo Da Prdoles Muriiopaa. Valo, ,sáeóno estimado;  Rã 
093.106.77. Gdvseo Material cc Consumo. O E17t)7 07o2oro-sa â 0150001510 dos interessados no 

P10410 dl Prefeitura dl Chopinunr.o. O .rsOo 0, L.oroçõ07. Co009lco, Rua Miguel Peocõpio Kunpal. 
SI 3.011 - Chopioz.oho/PR. das 000011220 e das 13:06117100 Ir,,. e no .ed07eço elevUe000: 

oiZ0O0o0u2)S,tor,dacc,0O IoIo,maçõo, polo 18)951000 (40) 32424614. 

PREFEITURAMUNICIPALSEÇLEVELANDIA 
AVISO DE_LjÇJT,9,Ç,4,O 

PREGÃO ELETRÔNICO N 6412.022 
OASG: 307509 

ITENS EXCLUSIVOS PARA NICROEMPRESA E EMPRESA SE PEQUENO PORTE 

3190: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Monio(pO do CIeoeãOdia. Estado do P.2eurd. OvIsa aos ,trtersssadxs que I&d r400zor licitação no 
0207110122,ás05:OOh, ria Sala deL.olaçdas. sito ã Praça Getúlio Vai 71_ Centro- CI00010rdla 
-  PR. na 004old72do do Pregão. 710 lontra Elotnõnoa, através da 922001*83 do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS, 95/9çot,Ç59p19o,Qnn70fl907.4e,,09ç./9 , o quo) 1*71 p9, 007210. 
090(s72ç40  d• 0.79803 O b,rroQruedOs pare 6720)0060940 1105 Programas , Projetos do 6.597001., Social, 

CRAS e Programa Criança Feliz, conforme quantidad es e es peol.caçõe. 90,151001.0 7,0 Termo de 
Role,Cede, iO2recO I .  do Edital." . nas quantidades e es poe.i11csçOo, meocionados no Termo de 
RalerHc'oo. 

M. O 0450 550052000 072 pOd0000 ser 009050is brro62S da crt2m.t, pelos Endereços .7.00.720072: 
o071'e,po,rprosqooernorronlais.000,br o a'o'o.oleoe)0o,di4.Or.00u.brfl)0I(iroisO, podendo la,nbdoe 

747 SOIIOItadO eO.oós do 07531 boiacao00olnoelondia,or.000,br. 0037. Ieloem.çoos polo 1,1.100.: 
(46)3252.0007. 

C1.o0000ia, 22 de s95iemb,o de 2022 

RODRIGO ANTONIO MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

' 0#_MUNICÍPIO DE OLE VELANDIA 
i

PORTAL DO SUDOESTE 
Praça 042160 Vaas. n. 70, Cenlen. CI,oelãodla'P.r.oã 

1.' Co. Posta n l . SI, CEP. 50.030400 . F000ol.o: 1040 32534500 

DECRETO N'24712022 

Exonera a pedido, o servidor LEANDRO 

CARDOSO DA SILVA do cargo de Chefe de 

Proteção ao Meio Ambiente. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIA, 

00 000 de suas atribuições legais previstas no ar). 43. inciso IV da Lei OrgOonica 

Mun icipal. 

DECRETA: 

	

Art. 1 	Fica 00000mado a pedido, a partir de 22 

de Setembro de 2022, o servidor Leandro Cardoso de Silva, matricula n° 272d-

3 de Chefe de Proteção ao Meio Ambiente. 

Art.30 . Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogando-se o decreto n'08012021 e as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANA, EM 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOS) 

Prefeita Municipal 

MUNIC)PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n 1012022 

Processo Liilatánu n' 11112022, RATIFICO, nos lermos do ad. 26, do Lei Federal n° 
0666193, contendo parem jurídico do Sr. TIago Bernardo Buglnsloi de Almeida, Procurador 
Municipal, declara locoigloel a l icitação no, 0.1005 do Artigo 25, Capar. do diploma legal 
invocado, para contratação direta. por inexigibilidade de licitação o INSTITUTO MEDICO 
NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA. CNPJ sob o CNPJ o' 17,340.04220001.95, por 

*85)50 da necessidade de conlnalaçSa do hospitais que atendam aos critérios do rede mãe 
paranaense . 04 Estratégia De Qualificação Do Parto - EOP, de acordo com o disposto na 
Resolução SESA o' 392/2022. Valor 10101 R$ 120.000.00 (cento e vinte mil reais ). Vnieoca: 
De 26 de setembro de 2022 e 25 dosetembro de 2023. Publique-se. Coronel Vivida. 2202 

setembro de 2522. Andeeson Maroique Barreto, Frelodo. 

MUP4IC)PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIEILIDADE DE LICITAÇÃO 77 130022 

Pr000soo L,oiraldco 77 15712022. RATIFICO, nos lermos do art. 26. da Le' Federal o' 6666193. 
000121100 parecer 127)066 do Sr. Tiago Osroordo BugoosOu de 0100.072. 7005ut,401 Municipal, 

decloeo inexigivel 72 Icdaçdo 008 leIlOo, do Artigo 25, 72 Coçot, do diploma legal (0000280, pOlO o 

CREDENCIAMENTO do Ora. Janete doo Santos Br,do, CPF 00  044.721.629-15 e da 574. 
86500. Poyer Ribas, CPF no 059.907.529-10 POrO f unção de Visitador Social. peeencPomerto do 
vagas exis 020185, 721O 01001 770 Ambilo do Soce000,ia Municipal do Asoislenoo para trabalhar no 
Programe Primeira IntOooi72 • Cdeeça Falia paro o porlodo de 72 (doze) mas.,,  conformo 
oceleolo, pelo valor total d. AS 28.900.00 )o8)te e Oito mil r*ois).Publiquu.se. Coronel Vivida. 08 

de setembro de 2022. Aodersoe 108071.00 Barrelo, Prefeito. 

MONICIPtO DE CORONEL VIVIDA - P14 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

R*f,ien:o ao €014.: Pr29010 Elnt,Sruol 0 720022. Objeto repi.00 .4, preços po'o '0(19,dseeventuais 

aquisiçono do Mudos d, Plantas  e Meto 041 do P,,7a9'$mO paira 04072 7* 50010(4,1272 O Doca'broco(oS 

do Muoio(po dl Cce0572l 01,2,0*. Prazo. 02 m*so*, De 75.00.2022 72 14.09.2523 con tratante, Municiplo 

do Comoel Vivida. DETENTORAS: 

RE o 	
OE11E5tO*8 	 0202,' 	 11~ 

70712022 	00070 1102 00490000  DE nr,#4onOO 0,1500 	2r 507553,0OO,.r5 	40206,00 

050032 	 u720000000l20100020 NO2uSl62I1 040530 	a, 000.S972.50I"2 	 550110,20 

-139;2021 	 SANIC~N  LTDA 	
To do 

Co,soal Vlsldo. 14 do ..i,eObOO a. 2022. Ao'deeson Moo.g.o. 020n.t0, Prel.iIo. 
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Art. 30•  A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério) e demais legislações 
vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: 3 64 1 BF3A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATAS N° 137 A 140/2022 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 72/2022. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de Mudas de Plantas e 
Material de Paisagismo para todas as Secretarias e Departamentos do 
Município de Coronel Vivida. Prazo: 12 meses. De 15.09.2022 a 
14.09.2023. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

lATA 	DEI 
1 REGISTRO' 

DETENTORAS CNPJ n' 
IVALOR 	1 
1 ESTIMADO' 

113712022 AGRO TD+ COMERCIO DE PLANTAS EIRELI 21.664.55310001-19 140.240,00 	1 
138/2022 BERNARDO RIBEIRO MENEZES 14417088632 41.923,59910001-12 195.066.20 	1 
39/2022 SANIGRAN LTDA 15.153.524/0001-90 110.000.00 	1 
4012022 1 TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI 36.929.543/0001-35 135.700.00 	1 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:8F7CC2B6 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 122/2022 

CONTRATO n° 122/2022 - Inexigibilidade n° 14/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: 2M PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA CNPJ sob n.° 46.354.641/0001-45. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 2M PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA, POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA DUPLA 
MARIANA E MATEUS, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA II DE 
DEZEMBRO DE 2022, NO FESTIVAL GASTRONÔMICO SEDE 
DO SABOR DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Valor total: 
R$ 33.000,00. O prazo de vigência: 6 (seis) meses. 

Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. 

ANDERSONMANJQUE BARRET 
Prefeito. 	

Ç\ 
0 SP 8, Publicado por: 

Sandra Pelentil 
Código Identificador:6AAA0D80 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO E RESUMO DE CONTRATO 

Aditivo n° 03 ao Contrato n° 63/2020 - Concorrência Pública n° 
03/2020. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
GILSON DE OLIVEIRA - ESPORTES, CNPJ sob n° 
34.049.582/0001-12. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
meses, de 09 de setembro de 2022 a 08 de setembro de 2023. 
Considerando o pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, inclui-se na Cláusula Segunda - Das responsabilidades e 
obrigações mínimas da Concessão de direito real de uso:-
Disponibilizar 02(dois) períodos (uma manhã e uma tarde) semanais, 
que o local seja cedido para uso do município. Tendo em vista a 
prorrogação da concessão, fica reajustado o valor total anual, a ser 
pago pela concessionária, com base no IGP-M, acumulado nos 
últimos 12 meses, referente ao mês de agosto de 2022, na ordem de 
8,59%, passando o valor total anual a ser de R$ 4.343,60. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 08 de setembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO n° 01 ao Contrato n° 66/2021 - Tomada de Preços n° 
09/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: L. 
RIBEIRO - EIRELI, CNPJ sob n° 08.719.582/0001-72 Este Termo 
Aditivo tem por objetivo o REEQUILIBRIO ECONÔMICO E 
FINANCEIRO ao Contrato, está embasado nos termos da Cláusula 
Quarta do Contrato n° 66/2021 de 14 de outubro de 2021, com 
fundamento no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93, pedido da 
contratada, oficio n° 094/2022 da Divisão de Estudos e Projetos, 
parecer jurídico, indicação da contabilidade acerca dos recursos 
orçamentários e deliberação superior. Fica concedido o reequilíbrio 
econômico e financeiro ao contrato no valor total de R$ 157.135,99. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo 09 - contrato n° 103/2018 - Pregão Presencial n° 37/2018 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: VANIA 
RUTHES CNPJ n° 30.072.807/0001-09. Prorroga-se a vigência do 
contrato até o dia: 16 de dezembro de 2022. Fica reajustado o valor, 
com base no INPC, acumulado nos últimos 12 meses, referente ao 
mês de agosto de 2022, na ordem de 8,83%. O valor total deste 
aditamento é de R$ 36.948,45. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. Coronel Vivida, 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo 09 - contrato n° 108/2018 - Pregão Presencial n° 37/2018 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: DE PAULA E 
CALZA LTDA - ME CNPJ n° 19.490.869/0001-90. Prorroga-se a 
vigência do contrato até o dia: 16 de dezembro de 2022. Fica 

reajustado o valor, com base no INPC, acumulado nos últimos 12 
meses, referente ao mês de agosto de 2022, na ordem de 8,83%. O 
valor total deste aditamento é de R$ 42.584,00. Permanecem 
inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2022. 


